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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
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PROJETO DE LEI Nº 011/2014, DE 04 DE FEVEREIRO 2014.

ESTABELECE O PLANO DE AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Estabelece em conformidade com a Lei Municipal nº 1337, de 27 de julho de 2001, especialmente com fundamento em seu art. 5º, o seguinte Plano de Auxílios e Subvenções do Município, no montante de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), para o Exercício de 2014:
I. - AUXÍLIOS:
I.1.  Piquete Cavaleiros de São Pedro: para custeio das despesas com transporte e despesas eventuais para a “Cavalgada da Chama Crioula” no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em parcela única mediante prestação de contas ao final do ano;  
I.2. Grupo de Ginástica da 3ª Idade Paz & Amor: para custeio de despesas com transporte e despesas eventuais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Serão repassados R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês mediante prestação de contas relativas aos recursos repassados no mês anterior;
I.3. CAPOSP (Casa do Poeta de São Pedro do Sul): para custeio de despesas com edição de livros, encartes, realização de oficinas nas escolas do Município e promoção do Concurso Literário, no valor de R$ 3.500,00 (três e quinhentos reais). Serão repassados em parcela única mediante prestação de contas ao final do ano;
I.4. Grupo Folclórico Trevo Piá: para custeio das despesas com montagem de apresentações, figurinos, instrumentos, gravações, viagens e com contratações de músicos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em parcela única mediante prestação de contas ao final do ano;
I.5.  Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Fátima de Goiabal: para custeio de parte dos recursos necessários para a compra de uma roçadeira no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em parcela única mediante prestação de contas até o final do ano;
I.6. Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Catanduva: para custeio das despesas referentes à realização do Festival Encantos do Sul, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em  parcela única mediante prestação de contas 30 (trinta) dias após a realização do evento;
I.7. Associação Comunitária dos Produtores Rurais de Guassupi: para aquisição de básculas, telas, vidros e melhorias no prédio no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em parcela única mediante prestação de contas 30 (trinta) dias após a utilização do recurso;

I.8. Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Passo do Mudo: para custeio de parte das despesas para reforma da sua sede (Prédio Público) no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) em parcela única mediante prestação de contas até o final do ano;
I.9.  Grupo de Teatro Alforria: para custeio de parte do pagamento de professores para aulas de interpretação, criação teatral, de dança e canto no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Serão repassados 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mediante prestação de contas da parcela anterior;
I.10. Associação Amigos do Balé: para custeio de parte do pagamento de professores para aulas de criação e de dança, de compra de materiais permanentes, bem como despesas de viagens no valor de R$ 3.000,00 (dois mil reais). Serão repassados 5 ( cinco) parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mediante prestação de contas da parcela anterior;

 I.11. Itaquatiá Centro de Tradições Gaúchas: para custear despesas com a 35ª Ronda de São Pedro e 27ª Mostra Artística no valor de 8.000,00 (oito mil reais), em parcela única mediante prestação de contas 30 (trinta) dias após a realização do evento;

I.12. Pedra Grande CTG: para custeio de parte das despesas com a reforma da cozinha da entidade, que muitas vezes é utilizada pela Prefeitura Municipal e pela Associação de Produtores Rurais para suas atividades no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em parcela única mediante prestação de contas até o final do ano.
II - SUBVENÇÕES:
Assistenciais:
II. 1. APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) – para custeio da remuneração dos professores, despesas de custeio e contratação de instrutores, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Serão repassados R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês, mediante prestação de contas relativas aos recursos repassados no mês anterior.
II. 2. ASPE (Associação São-pedrense de Pessoas Especiais): para manutenção da entidade e custeio das atividades realizadas, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Serão repassados R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, mediante prestação de contas relativas aos recursos repassados no mês anterior.
Art. 2º. Os Auxílios e Subvenções concedidos por esta Lei estão vinculados às normas estabelecidas na Lei Municipal nº 1337, de 27 de julho de 2001, sendo que as despesas correrão à conta de dotações constantes da Lei Orçamentária Anual de que trata  a Lei Municipal nº 2372 de 27.11.2013 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.
     Volmar Balk Lampert,


Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal da Fazenda


  Procuradora Municipal
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 010/2014.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras: 

A Administração Municipal encaminha a V. Exas., para apreciação do Projeto de Lei nº 011/2014, de 04 de fevereiro de 2014, que “ESTABELECE O PLANO DE AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ PROVIDÊNCIAS”

O presente projeto de lei encaminha a esta Casa, a matéria que propõe  os auxílios e subvenções a entidades, verificando que as entidades contempladas obedecem as determinações previstas na Lei Municipal nº  1.337/2001, ou seja, encaminharam ao Executivo as propostas do plano de trabalho bem como os atos de constituição da entidade até a data prevista no diploma, ou seja final de junho do exercício anterior:
Entendemos que é oportuno que se esclareça que não basta a intenção de que haja rateio de valores entre entidades de forma pura e simples. A apresentação dos pedidos pelas entidades além de demonstrar que suas atividades não possuem finalidade lucrativa deve ser instruída de documentação quanto a regularidade jurídica, ou seja, deve possuir registro do estatuto, CNPJ e ata de constituição de sua diretoria, demonstrando que as atividades estão em funcionamento e desta forma permitindo  se insira quando da elaboração da LDO e da própria LOA para o exercício seguinte a previsão de aporte financeiro para o rateio. 

                        O Projeto de Lei pretende autorizar os repasses que não são escolhido de forma aleatória pela Prefeitura Municipal, os  denominados “Auxílios e Subvenções” se verificam nas rubricas correspondentes  na LOA em estrita observância àquelas entidades estando em funcionamento regular e cumpriram o prazo previsto na Lei Municipal 1337/2001, vindo  a requerer as concessões e sofreram a análise do ponto de vista legal e meritório, conforme diretrizes e Plano de Trabalho e portanto fazem jus ao recebimento, condicionadas sempre a prestação de contas. 

                       
                         Considerando a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido e votado por esta Casa Legislativa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria. 

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

